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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

Certifico que o prazo da comunicação eletrônica n° 3064/2013, na modalidade intimação,

referente ao Despacho n° DPD 905/2013 disponibilizada em 06/05/2013 expirou em 03/06/2013,

sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou documentos.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 26/06/2013
Documento assinado digitalmente

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR

Técnico de Controle - matricula nº 512915

PROCESSO Nº  - 202029/12
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE  - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
GESTOR ATUAL  - OSMAR RICKLI
GESTOR DAS
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 - OSMAR RICKLI

INTERESSADO  - OSMAR RICKLI


